PARECER Nº 1217, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 119, DE 1998.


Senhor Presidente,


Tendo sido designado por Vossa Excelência relator especial para exarar parecer em substituição à Comissão de Saúde e Higiene, referente ao Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado Israel Zekcer, dispondo sobre a obrigatoriedade de vacinação, contra gripe e pneumonia, para maiores de 60 anos, ratifico nossa manifestação subscrita às fls. 07/08, que conclui pela aprovação do PL 119/98.


a) Milton Flávio – Relator Especial.

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL


De iniciativa do nobre Deputado Israel Zekcer, o projeto em epígrafe tem por intuito dispor sobre a obrigatoriedade de vacinação para maiores de 60 anos, contra gripe e pneumonia.


Após o período regimental em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que, não encontrando óbices de ordem constitucional, legal e jurídica, opinou pela aprovação.


Na seqüência do processo legislativo, vem a esta Comissão de Saúde e Higiene para ser apreciada quanto ao mérito, conforme disposto no artigo 31, § 4º, da IX Consolidação do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, entendemos que a proposta deve prosperar, de vez que, como a própria justificativa argumenta, com a idade há diminuição da defesa imunológica, tornando os idosos mais susceptíveis a contraírem os vírus da gripe e pneumonia.


Com efeito é melhor prevenir os males do que tratá-los. Daí a importância crescente da implantação de uma campanha de vacinação especialmente voltada para a terceira idade, vez que a medida pretendida faz parte das recomendações da OMS – Organização Mundial da Saúde, naquilo a que se refere à saúde da maioridade, bem como da Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia – SBGG.


Outrossim, devemos concordar com as razões de mérito que nortearam o autor, tendo em vista o PL 419/96 de nossa autoria, que trata da mesma matéria e foi aprovada em plenário na sessão de 12-5-98.


Destarte, pelos motivos exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 119, de 1998.


a) Milton Flávio.

